
yg N2 2,ã04. DE 42 DE .JuLHO DE 1993.· ~./ O .
. n Transforllll de CC-3 para CC-Z o Cargo de Diretor da B.M.
W"lfredo da ~ Lessa".

Autor: PREFeITOMUNICIPM.

A CÃ.'tARA t!lJNlClPM. DE NOVA lCUAÇU. POR SEUS REPllESElirA.lI- 'ROJErO N. Q Q 4 Q ':J,.TES LEGAIS, DECRETA fi EU SACIO!lO A SEi:unm: LEI: • -~~

Art. 19 - Fica transfomdo de CC-3 para tC-2, o Cargo de r:l í\l);~ I..\1Q,\rn;u~.Diretor da E.M.Walfredo da Silva Lessa, face pDssuir' 10 ..:::.I_--r..a.a ..lU o . _ .( ez) salas de aula passandD então para 19 CategDria.

Art. 2\> - Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publi- , •• '1 C •• O ..aâJ-2l.J~

cacÃo • produzindo ar'''tos a contar ~e abril de 1992. C"b (\ cr9 _ ~ <"fJ .:;7
l·:lE'ElTUR." MUNICIPAL DE !lOVA IGUAçU·.22 DE mo DE ~::?~Y_ ~ _-'_O~._


